
LEI N. 3.843 DE 19 OE SETF.MRRO DE 2017. 

Dispõe sobre " 11filizttç1io tio e.~p"ço público 
p11r11 11 11prese11t11ç11o de peças "rtfsticns por 
11rti~t11s e grupos de"rtisf(/.\' foc11is nos 
termi11ais tfe ônibus e dá outras pruvitfê11cia.~. 

O Povo do Munidpio de Santa Luzia. F.stado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal. em seu nome, promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a utilização do espaço público para a apresentação de 
peças mtísticas por anistas, ou grnpos de artistas locais nos terminais de ônibus no município 
de Sant11 Luzia, pelo menos um dia por scn1ana e durante até duas hows por dia. 

1 - As apresentações de peças artísticas por artistas ou grupos de artistas locais, visa 
valorizar a cullura regional <.:0m o objetivo de divulgar a produçilo artística Luziensc. 

11 - Para fins do disposto nesta lei silo considerados pe',<IS anís1it:11s: as produções 
mu~ic;;lis, as ligadas às artes ~ênicas, as artes plásticas, de artesanato ou cinematográficas. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 3° Esta Lei entrn cm vigor na data tle sua publicação. 
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